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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXERCÍCIO DE 19 98

PERÍODO:

PREsmF.NTF.:JU^^E^ TAVARES MATTA VICE-PRESIDENTE:.
JOSE CARLOS SSBADINE

1° SECRETARIO:
.  ALMIR forte dos santos : 2°secretário: sebastião ARY CORRÊA

ASSUNTO: PRQJETO DE LEI NS344/98

INICIATIVA:
EDIL ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

fflSTORICO:

DENOMINA VIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO

Rua Jose Rodrigues

PARECER DA COMISSÃO DE:

I ^>^1 Constituição, Justiça e RedaçãopiC
□ Finanças e Orçamento
□ Fiscalização e Controle Orçamentário

Obras e Serviços Público^

□ Saúde, Saneamento e Meio Ambiente
□ Direitos Humanos e Assist. Social

□ Educação, Ciência e Tecnologia, de

.■ og/ n ,
SSÃO:. M /.-/.d / n

LEITURA:.

P DISCUSSÃO:.

2^DISCUSSÃ0:_ 3o / // / '^
APROVADO POR:

UNANIMIDADE ABSTENÇÃO
PRESIDENTE:

REJEITADO PORT
UNANIMIDADE Q ABSTENÇÃO

PRESIDENTE;

PEDIDO DE VISTA:

/  / Ver.:

Ver.:

Ver.:

PRESIDENTE:

PEDIDO DE URGÊNCIA: /

APROVADO POR:

ZÃZ^n UNANIMIDADE ABSTENÇÃO
PRESIDENTE:

REJEHADO POR:

UNANIMIDADE ABSTENÇÃO
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI '

.NUMERO PROPRIO=,-s -344.-''98 j
PEOJETO DE DEI PROTOCOLO GERAL 2395-/98 j

I  DATA PROTOCOLO. , 5 09/11./98 J

DEMIIM VIA HÍBLICA DO IIQITICÍPIO

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Arijigo 12 — Pica denominada "JOSÉ RODRIGUES" a Rua 16y que se inicia

na Rua Jose Paulino Ciprisuo e termina na Propriedade do

Sr. Elias Badim Araújo, no Bairro N.S,Aparecida.

Artigo 22 - Esta Dei entrará em vigor na data de sua puDlicação, re

vogando às disposições em contrário.

Sala das Sessões da Cámara. Municipal

em 09 de NovemUro de 1998»

ALEN^^Ér~BtóT©S-íiGBEIGÜES

JUSTIFICATIVA

O Sr. Jose Rodrigues morou no Bairro por muitos anos e,

enquanto Ia morou muito colaUorou para o desenvolvimento do mesmo.

ADEXÀJRy^mSTOS-ReBRiaUBS
vereador

VEREADORES VES - 002/20000/94
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO IJE IiEI Ee

PROJETO DE LEI

NUMERO PROFERIU = .

PROTOCOLO GERAL.

DATA PROTOCOLO.=

344/9B

2395/98

09/11/98

DENOMIM VIA PÍÍBLIOA DO MONICÍPIO

E dL OUTRAS PEOVIDÊITOIAS,

Artigo 19 - Pica denominada "J0SÍ5 RODRIGUES" a Rua 16, q.ue se inicia

na Rua Jose Paulino Cipriano e termina na Propriedade do

Sr. Elias Badim Araújo, no Baii*ro lí.S.Aparecida.

Artigo 2- — Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, re

vogando às disposições em contrário.

Sala das Sessões da Cãjnara líunicipal

em 09 de Rovembro de 1998.

ALEIA BASTOS RODRIGUES

JÜSTIPICATIVA

O Sr. José Rodrigues morou no Bairro por muitos anos e,
enquanto Ia morou muito colaborou para o desenvolvimento do mesmo.

AIEXAEDE^^TOS RODRÍGUES
vereador

VEREADORES VES - 002/20000/9'l
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ÓBITO N° 4.225-

CERTIFICO que às tis. — do livro n9—Q=è.
 ROEK

jdo Registro

de ÓBITOS, foi.
falecid_£i=iJ_ii=

_hoje o assento de.
p  11—Hp iHfvirÇQ—

JOSá

Cl — "tr ■■■■—

IGUES ~x~x-x«

_de 19.. 9^
. Ili30-
as -horas, em.

HoFTpital Evangelico,negta Cidade -x-x-x-x-x

do séxo-

natural de

Masculino - de côr. profissão
^Ao.osentado -x-3ss

do Estâdo do Rio de Janeiro, -x-x-x-x-x-x

residente e domiciüad

com anos «-
o

fiih

o rua Pro.letada .s/n.ü^ossa Senhora Aparecida ~neata
-de idade, estado civil ^ntivn -.Tir-y—

-de.
Snea ,digo,Edmea de Carvalho~x--x-x~x--x-

'profissão- .naturai de

-residente

e de Dona

de profissão- -naturai de.

-residente

Foi declarante Aparecida Ponciano -ranoisco -x-x-x-x-x-
sendo o atestado de óbito firmado por lin.—u 1 o B i^un,ot*o—Oosta r-x^x^Xf.X'-

jque deu como causa da morte v8.'^,n6^in EeopXasiCQ.^
Mpta.qtaFKaF! goriA-ral i <?:s>aaa^ opvqtoi-^ do nn1 «ãrsapultamento feito no cemitério de

do AeronortOf TIOStR Gf furaria

Observações: O extinto êra Ti'uvo de Era de Oarvallio-Ro-
drigues.nao deixa bens^nent testamento cnnhaái do^ ona oi oi trroj dof -

xa dois filhos menores zAltrebíades e Patrícia -x-x-x-

O referido é verdade e dou fé.

^^cftoéro df. - ■ 27 i r|e agosto^ de 19.^

4r. -- 7irCV;SRAí.Firi5; S22-0?.;M

Oficial

_ .



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

0^
-Jm

rOMTSSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N.° 344/98.

INICIATIVA: Edil Alexandre Bastos Rodrigues.
RELATOR: Elimar Ferreira.

RELATÓRIO:
Trata-se de projeto de lei que denomina via pública no Bairro Nossa Senhora
de Aparecida, Rua José Rodrigues. O projeto está regular, quanto aos aspectos
inerentes a esta Comissão.

VOTO DO RELATOR:

Voto pelo encaminliamento regular da matéria. >

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

DECISÃO:

/

A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da
matéria.

Sala das Comissões, em de /yu^Ue^L^de 1998.

Mv
ARLOS SABADINI - PresidenteJOS

FERREIRA - Relator

TÚLIO I O ARCHANJO - Membro

RUA BARÃO DO ITAPEMIRIM, OS - CENTRO

TEL/PABX: [027] 521-5822 - FAX: (G27] 521-13GB

CAIXA POSTAL 411 - CEP 293GG-11G

CACHOEIRO GE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
Comissão de Obras e Serviços Públicos.

344
rojeto: PROJETO-DE-LEI N.
niciativa: alexaíjdrs bastcs Rodrigues

Relator; LUIZ CARLOS FONSECA.

RELATÓRIO. O presente expediente trata de projeto-de-lei, da iniciativa do
edil suso mencionado, cujo propósito é deiiominai- via pública ciladina, que
já tendo sido apreciado em primeira discussão, agora, enconira-se nesta
comissão, para conliecimento e medidas regimentais.

PARECER DO RELATOR É da competência desta Casa, e seus integrantes,
dispor sobre tal assunto, consoante previsto está na Lei Orgânica Municipal,
mormente no art. 43, XIII. Ademais, da forma proposta, traduz justa
homenagem a mna pessoa extremamente respeitada e admirada por todos que
tiveram o prazer de conliecê-lo. Dai, pois, somos favoráveis à sua aprovação.

Voto do presidente De acordo com o parecer

Voto DO MEMBRO. De acordo com o parecer

DECISÃO: Esta comissão, assim, por unanimidade de seus componentes,
decide - pelo encaminliamento regular da matéria, seguidas, portanto, as
normas regimentai)! pertinentes.

cíiLSala das ComissõP de 1998^(ES),

)ES GLÓRIA - Presidente.FABJ

(TLlJÍZ)G:Ala:OS FONS^AVRelator.

ÔN WALETm^SSARELCA - Membro
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